
 
 

 

PARECER SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

PROCESSO DE COMPRA Nº 04/2026 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO  

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de manutenção preventiva 

e corretiva dos veículos oficiais da Câmara Municipal. 

 

I. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

Em atenção ao Despacho Decisório da Presidência, que autorizou a contratação direta em 

razão da licitação deserta, procedi à análise das propostas obtidas na fase de pesquisa de 

preços, com critério de julgamento de menor preço por item, obtendo os seguintes 

resultados: 

 

• ITEM 01 – Veículo ONIX, Placa EQR4E07: 

o Empresa Vencedora: PEDRO F. RIBEIRO & CIA LTDA (RIBEIRO PNEUS) 

o CNPJ: 72.760.317/0001-37 

o Valor: R$ 596,00 (quinhentos e noventa e seis reais), sendo R$ 516,00 em peças 

e R$ 80,00 em mão de obra. 

o Análise: A proposta atende às especificações do Termo de Referência e 

apresentou o menor preço para o item. 

• ITEM 02 – Veículo ONIX, Placa SUF3E33: 

o Empresa Vencedora: JUCA PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA 

o CNPJ: 61.298.113/0001-00 

o Valor: R$ 1.918,00 (mil, novecentos e dezoito reais), sendo R$ 1.478,00 em 

peças e R$ 440,00 em mão de obra. 

o Análise: A proposta atende às especificações do Termo de Referência e 

apresentou o menor preço para o item. 

• ITEM 03 – Veículo ONIX, Placa SVBO276: 

o Empresa Vencedora: JUCA PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA 

o CNPJ: 61.298.113/0001-00 

o Valor: R$ 318,00 (trezentos e dezoito reais), sendo a totalidade para peças, 

com mão de obra isenta de cobrança. 

o Análise: A proposta atende às especificações do Termo de Referência e 

apresentou o menor preço para o item. 

 

II. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



 
 

As empresas PEDRO F. RIBEIRO & CIA LTDA e JUCA PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA apresentaram 

a documentação de habilitação exigida no Aviso de Contratação Direta, a qual foi devidamente 

analisada. 

Verificou-se a regularidade fiscal e trabalhista, bem como o cumprimento das demais 

exigências, não havendo óbices à contratação. 

 

III. DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, após análise das propostas e da documentação, conclui-se que as 

empresas foram devidamente habilitadas e apresentaram as propostas mais vantajosas para 

a Administração, da seguinte forma: 

 

• PEDRO F. RIBEIRO & CIA LTDA (CNPJ 72.760.317/0001-37): Vencedora do Item 01, no 

valor total de R$ 596,00. 

 

• JUCA PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA (CNPJ 61.298.113/0001-00): Vencedora do Item 02, 

no valor total de R$ 1.918,00, e do Item 03, no valor total de R$ 318,00, totalizando 

R$ 2.236,00 para a empresa. 

 

O valor global da contratação perfaz o montante de R$ 2.832,00 (dois mil, oitocentos e trinta 

e dois reais). 

 

IV. DO ENCAMINHAMENTO 

Sendo assim, submeto o presente parecer à consideração da autoridade superior, com a 

recomendação de que: 

1. ADJUDIQUE o objeto da presente contratação às respectivas empresas vencedoras, 

nos termos detalhados neste parecer. 

2. HOMOLOGUE o procedimento de Dispensa de Licitação nº 04/2026, para que produza 

seus efeitos jurídicos e legais. 

 

É o parecer. 

 

Tremembé, 18 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

_________________________________ 

MARIANA LOPES HOHMANN CLARO 

Agente de Contratação 
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